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À Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral de Justiça do Estado de Roraima





A Associação dos Membros do Ministério Público de Roraima/AMPER, por seu Presidente, atendendo decisão unânime dos membros participantes da última Assembléia Geral da, realizada no dia 29.05.2009, cuja cópia segue em anexo, vem, com as reservas de estilo, submeter à análise dessa administração superior a proposta de retorno do pagamento da verba indenizatória “ajuda de custo para capacitação profissional” conforme prevista no art. 66-A da Lei Complementar Estadual n. 03/94.





Importa registrar que a Reclamação apresentada no Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP restou arquivada por unanimidade em 07.11.2005 – cópia anexa, ocasião em que nem se chegou a avançar quanto ao controle concentrado de eventual inconstitucionalidade e, posteriormente, remetida à Procuradoria-Geral da República etiquetada sob n. 0.00.000.000018/2005-24, que, no entanto, até a presente data não teve qualquer manifestação em contrário.






Aguarda deferimento.






Boa Vista, 18 de junho de 2009.






    Ricardo Fontanella






Presidente da AMPER
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